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ESTADO DE MATO .. OROSSO 

LEI li" 93J., DE 13 DE DEZEMBRO \le 1 956. 

. ,Abre, no corrente exercício, 
um credito de ,Cr$ 491 9ZY,00, Sl 
plem'llltar a varias dotaçoes orça :­
mentarias • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
, 

FAÇO saber que a Assembleia Legislativa do Estado, decr~ 
ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo I" - Fica 'aberto, no Tesouro do Estado, o crédito 
de Cr$ 491 924,00 (quatrocentos e noventa e um mil novecentos 
e vinte e quatro cruzeiros) ,suplementar as seguintes verbaséb 
orçamento do corrente exercicio: 

tESoURO DO ESTADO 
21.00 - 0.19 - , - Gratificaçao Pro-Labore 

ESCOLA TtCIIICA Df COMÉRCIO 
. DE CUIA» 

53.00 - 0.10 - Grat~ficação de Função do S~ 
cretario 

i~ 
44.00 - 0.14 - Gratificação de ~ 

, ,tiguidade ' 
79.00 - C - Funcionarios em disponib~e 
79.00 - C 1I0Ves APOSEIITADOS 

OUTROS EIICARGOS 
81.40 - Z - AdicioneI de ~qI (Art. 111 da 

Constituiçao) 

Cr$ 133 324,00 

600,00 

3 000,00 
135 000,00 
120 000,00 

100 000,00 , , 
Artigo Z" - O presente credito sera coberto qom os rec~ 

sos resultantes de excesso de arrecadação que os indices te~ 
nicos autorizam prever. 

Artigo 3" - Êste crédito será automàticamente registrado 
pelo Tribunal de Co~tas e distribuido ao Tesouro do Estado PA 
ra atender a deficiencia do Drçamento. ' 

A!:tigD 4" - Esta lei entratá em vigôr ~a data de sua Pl! 
blicaçao, revogadas as d1spos1çoes em contrario. 

paláC10 Al'lncastro, em CUiab" 13 de dezembro de 1 956t 
135" da Independencia e 68" da Republica. 

~~r\A.flc.O\ ~ 
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